
Conselho Munk tpdi di> DiiviU) da Criani^a ^ 
do Adolescente de Puxiiwna- PB 

E D I T A L N° 02/2019 

DIVULGA O RESULTADO DAS INSCRIÇÕES DO 
PROCESSO DE ESCOLHA EM DATA UNIFICADA 
DE MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR DE 
PUXINANÃ - PB. 

O C O O R D E N A D O R DA COMISSÃO E S P E C I A L E L E I T O R A L - C E E DO P R O C E S S O D E 
E S C O L H A E M DATA UNIFICADA DO MUNICÍPIO D E PUXINANÃ - P B criada pela 
Resolução do C M D C A n° 01/2019, de 04 de abril de 2019, no uso das atribuições legais com 
base na Lei Federal n° 8.069/90 - ECA e na Lei Municipal N° 561/2017 e observadas as 
determinações da Resolução do C M D C A n° 02/2019, de 04 de abril de 2019, que 
regulamenta o Processo de Escolha em Data Unificada dos membros do Conselho Tutelar 
do Município de Puxinanã - PB, T O R N A PÚBLICO O P R E S E N T E E D I T A L para publicizar 
as inscrições deferidas e/ou indeferidas para a Eleição dos membros do Conselho Tutelar de 
Puxinanã - PB: 

1. De acordo com as regras da Resolução do C M D C A n° 02/2019, publicada em 04 de abril 
de 2019, após a análise da documentação apresentada pelos inscritos para a comprovação 
dos requisitos exigidos aos candidatos a membro do Conselho Tutelar de Puxinanã - PB, 
estão deferidas e/ou indeferidas as inscrições dos candidatos relacionados no anexo deste 
Edital. 

2. O prazo para recurso ao indeferimento das inscrições e/ou Impugnação será 01/07 a 
03/07/2019 o qual poderá ser interposto mediante requerimento escrito dirigido ao 
Presidente do CMDCA, nos termos do parágrafo terceiro, do art. 14, da Resolução n" 
02/2019, de 04 de abril de 2019. 

Puxinanã - PB, 01 de julho de 2019. 

Nilton Gonçalves C a b o c l o 
Presidente do C M D C A 

Coordenador da Comissão Especial Eleitoral 
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A N E X O 
E D I T A L N° 02/2019 

N° 
INSC. 

^^^•B NOME SITUAÇÃO FUNDAMENTO 

01 Rafael Genarino Barbosa DEFERIDO Foi cumprido todos os requisitos do Art. 13 da 
Resolução N° 02/2019 

02 Selma Martiniano de Araújo DEFERIDO Foi cumprido todos os requisitos do Art. 13 da 
Resolução N° 02/2019 

03 Rafael Gouveia dos Santos DEFERIDO Foi cumprido todos os requisitos do Art. 13 da 
Resolução N° 02/2019 

04 Evaldo Costa Inocêncio DEFERIDO Foi cumprido todos os requisitos do Art. 13 da 
Resolução N° 02/2019 

05 Carmem Dolores Gomes de Souza DEFERIDO Foi cumprido todos os requisitos do Art. 13 da 
Resolução N° 02/2019 

06 Luciene Souza Amorim Santos DEFERIDO Foi cumprido todos os requisitos do Art. 13 da 
Resolução N° 02/2019 

07 Adriano Pereira Rocha DEFERIDO Foi cumprido todos os requisitos do Art. 13 da 
Resolução N*" 02/2019 

08 Francisca Alcione de Oliveira 
Amorim 

DEFERIDO Foi cumprido todos os requisitos do Art. 13 da 
Resolução N° 02/2019 

09 Jânio Silva Andrade Gomes DEFERIDO Foi cumprido todos os requisitos do Art, 13 da 
Resolução N° 02/2019 

10 Ana Ligia Nascimento Santos DEFERIDO Foi cumprido todos os requisitos do Art. 13 da 
Resolução H" 02/2019 

11 Daniel Leal de Araújo DEFERIDO Foi cumprido todos os requisitos do Art. 13 da 
Resolução N° 02/2019 

12 Kelly Rodrigues Souza DEFERIDO Foi cumprido todos os requisitos do Art. 13 da 
Resolução N° 02/2019 

13 Vitória de Andrade Amorim Ferreira DEFERIDO Foi cumprido todos os requisitos do Art. 13 da 
Resolução N° 02/2019 

14 Adão Firmino dos Santos DEFERIDO Foi cumprido todos os requisitos do Art. 13 da 
Resolução N° 02/2019 

15 Izabel Cristina Guedes da Silva 
Barbosa 

DEFERIDO Foi cumprido todos os requisitos do Art. 13 da 
Resolução N" 02/2019 

Pux inanã- PB, 01 de Julho de 2019. 

Nilton Gonçalves C a b o c l o 
Presidente do C M D C A 

Coordenador da Comissão Especial Eleitoral 


